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..............................., ..... de ....................... de 2017.
(a) ................................................................................
ANEXO 2
ESCALA DE AVALIAÇÃO POR MERECIMENTO
I. COMPETÊNCIA PROFISSIONAL e EFICIÊNCIA NO EXERCÍ-

CIO DA FUNÇÃO (pontuação máxima para o item: 70 pontos).
A. Relatório circunstanciado de atividades.
B. 07 (sete) trabalhos jurídicos.
Subtotal:
II. DEDICAÇÃO e PONTUALIDADE NO CUMPRIMENTO DAS 

OBRIGAÇÕES FUNCIONAIS (pontuação máxima para o item: 
50 pontos)

A. Participação, sem prejuízo das atribuições normais, em 
órgãos de deliberação coletiva reconhecidos na legislação 
federal ou estadual (titular ou suplente) (máximo 22 pontos):

- Conselho da PGE com mandato completo...........20 pontos
- Conselho da PGE com mandato incompleto, ou designação 

por parte do Procurador Geral do Estado:
Participação em mais de 20 (vinte) sessões......... 3 pontos
Participação em mais de 40 (quarenta) sessões.......6 pontos
Outros órgãos permanentes, com, no mínimo, seis meses de 

exercício......................... 2 pontos
B. Atuação na Corregedoria da P.G.E. (máximo 03 pontos):
- Corregedor Auxiliar, sem prejuízo das atribuições normais, 

com produtividade certificada pelo Corregedor Geral, com um 
ano de exercício, no mínimo...................................... 3 pontos

C. Serviço declarado relevante, sem prejuízo de suas atri-
buições normais, com certificado ou atestado de participação 
(máximo de 10 pontos):

Declarado pelo Governador do Estado...........2 pontos por 
atividade

Declarado pelo Procurador Geral do Estado, Conselho da 
Procuradoria Geral e Corregedor Geral.........................1 ponto 
por atividade

D. Participação em cursos jurídicos oficiais na PGE ou em 
congressos, conferências ou simpósios jurídicos realizados por 
entidades reconhecidas, desde que qualificado como Procurador 
do Estado, com apresentação de certificado (máximo 10 pontos):

Como expositor.................................... 2 pontos por evento
Como debatedor.................................... 1 ponto por evento
E. Participação em comissão de concurso de estagiários, 

franqueada a participação de todos os Procuradores, confor-
me Deliberação CPGE nº 067/05/2005, sem prejuízo de suas 
atribuições normais e com comprovação de serviço. (máximo 
de 05 pontos):

Pa r t i c i p a ç ã o  e m  c o m i s -
são..................................................................... 1 ponto por ano

III. TÍTULOS, DIPLOMAS e CERTIFICADOS NA ÁREA JURÍDI-
CA (pontuação máxima para o item: 10 pontos)

1. Título de Livre-Docente...................... 10 pontos
2. Título de Doutor....................................8 pontos
3. Título de Mestre....................................7 pontos
4. Curso de especialização universitária com duração supe-

rior a um ano realizado na Escola Superior da Procuradoria Geral 
do Estado..................................................................... 6 pontos

5. Curso de especialização universitária com duração supe-
rior a um ano..................... 5 pontos

6. Cursos do Centro de Estudos da P.G.E., de Extensão 
Universitária e outros cursos de atualização jurídica (máximo 
de 05 pontos):

Com período igual ou superior a seis meses........... 2 pontos 
por curso

Com período inferior a seis meses.............1 ponto por curso
IV. TRABALHOS JURÍDICOS PUBLICADOS COM INCLUSÃO, 

NA QUALIFICAÇÃO, DO CARGO DE PROCURADOR DO ESTADO 
(pontuação máxima para o item: 10 pontos):

1. Obra jurídica editada......................8 pontos
2. Trabalho publicado na Revista da PGE ou em outra revista 

jurídica de circulação nacional...................................... 4 pontos
3. Tese apresentada em Congresso Jurídico, desde que 

acolhida por Comissão de Seleção de Teses ao Congres-
so......................................................................... 2 pontos

4. Trabalho jurídico publicado no Boletim do Centro de Estu-
dos da PGE, ou em outro Boletim Jurídico de circulação nacio-
nal................. 1 ponto por trabalho (máximo de 3 pontos) (item 
incluído pela Deliberação CPGE nº 001/01/2012, de 05/01/2012)

ATUALIZAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO
1.A – INSCRIÇÕES (CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE)

Deliberação Para concorrer por antiguidade, é indispensável protocolar o requerimento 
 de inscrição dentro do prazo estabelecido no edital. Neste caso 
 (promoção por antiguidade), não é necessário juntar ao requerimento 
 nenhum documento e nem o relatório circunstanciado de atividades
Justificativa Em conformidade com a Deliberação CPGE nº 178/07/2010

1.B – INSCRIÇÕES (CRITÉRIO DE MERECIMENTO)
Deliberação A inscrição para promoção pelo critério de merecimento, com a juntada de dos 
 documentos pertinentes, não exclui a verificação, pelo Conselho da PGE, 
 da antiguidade do candidato
Justificativa Em conformidade com a Deliberação CPGE nº 178/07/2010

1.C – INSTRUÇÃO DO REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO
Deliberação Não há necessidade de juntada dos documentos/certificados originais, 
 sendo suficiente a apresentação de cópia simples.
Justificativa Em conformidade com a Deliberação CPGE nº 178/07/2010

2.A – PEÇAS E TRABALHOS JURÍDICOS
Deliberação É obrigatória a apresentação de 07 (sete) trabalhos ou peças jurídicas legíveis. 
 Aqueles, que em razão de sua atividade como Procurador do Estado, 
 não elaborarem trabalhos ou peças jurídicas, deverão justificar tal condição no 
 relatório circunstanciado de atividade, facultada a apresentação de outros 
 elementos comprobatórios de sua eficiência.
Justificativa Em conformidade com a Deliberação CPGE nº 178/07/2010

2.B – PEÇAS E TRABALHOS JURÍDICOS
Deliberação As cópias dos trabalhos jurídicos podem corresponder a todo o período de 
 avaliação, contado desde a data da última promoção até 31/12/2016. 
 No caso dos Procuradores do Estado Nível I, referidas cópias devem compreender 
 a data do ingresso na Carreira até o mesmo dia 31/12/2016
Justificativa Em conformidade com a Deliberação CPGE nº 178/07/2010

2.C – PEÇAS E TRABALHOS JURÍDICOS
Deliberação Não é necessário comprovar a aprovação da Chefia (no caso dos pareceres), 
 nem o protocolo das peças judiciais. Todavia, o Conselho da PGE pode diligenciar, 
 junto aos respectivos processos administrativos ou judiciais, com vistas à 
 conferência dos trabalhos apresentados com os respectivos originais.
Justificativa Em conformidade com a Deliberação CPGE nº 178/07/2010

3 – RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO DE ATIVIDADES
Deliberação Os candidatos deverão apresentar relatório circunstanciado de atividades, 
 com especificação da área de atuação e suas características do 
 período de 01/01/2016 a 31/12/2016.
Justificativa Artigo 6º, inciso I, da Deliberação CPGE nº 006/03/2017

4 – PARTICIPAÇÃO EM ÓRGÃOS DE DELIBERAÇÃO COLE-
TIVA
Deliberação A participação (como titular ou suplente) em órgãos de deliberação coletiva de 
 natureza permanente e reconhecidos pela legislação federal ou estadual, desde 
 que prestada sem prejuízo das atribuições normais do Procurador do Estado e 
 pelo período mínimo de seis meses, deverá ser pontuada no item II.A, com 
 2 pontos por participação. A comprovação do implemento dessas condições 
 far-se-á mediante apresentação de declaração ou certidão específica 
 expedida pelo órgão.
Justificativa Em conformidade com a Deliberação CPGE nº 178/07/2010

5.A – SERVIÇO PÚBLICO RELEVANTE:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (JEC) – ATUAÇÃO EXCEDENTE

Deliberação A participação nos plantões dos JECs deverá ter comprovação de que são 
 excedentes e foram realizados no período noturno respeitado o limite 
 de 10 pontos para o item, na seguinte proporção:
 - até 05 plantões noturnos excedentes por ano – 1 ponto
 - até 10 plantões noturnos excedentes por ano – 2 pontos
 - até 15 plantões noturnos excedentes por ano – 3 pontos
 - acima de 15 plantões noturnos excedentes por ano – 4 pontos
Justificativa A atuação no Juizado Especial Cível é aberta aos Procuradores do Estado de todas
  as áreas, consoante se verifica do disposto no artigo 2º da Resolução 
 PGE n.º 42/95, que alterou a Resolução PGE n.º 69/93. Ademais, a Resolução 
 PGE n.º 205/97 considerou serviço relevante à atuação excedente nos plantões 

assegurada a representação paritária das áreas de atuação, com 
os objetivos de auxiliar na avaliação do merecimento, segundo 
os critérios definidos na Deliberação CPGE nº 178/07/2010, e 
de fornecer subsídios para a elaboração da respectiva lista de 
classificação.

Artigo 8º - O merecimento será apurado em face dos 
seguintes elementos:

I - competência profissional e eficiência no exercício da 
função pública, demonstradas no desempenho das atribuições 
próprias do cargo;

II - dedicação e pontualidade no cumprimento das obriga-
ções funcionais;

III - aprimoramento da cultura jurídica, demonstrado por 
títulos ou diplomas de conclusão de cursos relacionados com 
as atribuições do cargo de Procurador do Estado, bem como por 
trabalhos jurídicos publicados.

§ 1º - Ao candidato inscrito serão atribuídos pontos, cujos 
limites máximos serão, com referência a cada um dos incisos 
deste artigo, respectivamente, 70, 50 e 20, adotada a Escala de 
Avaliação por Merecimento (anexo 2).

§ 2º - Os elementos a que se refere este artigo receberão 
uma única pontuação, nos itens II e III da Escala de Avaliação por 
Merecimento, ainda que enquadráveis em duas ou mais alíneas, 
prevalecendo a pontuação que mais beneficiar o candidato.

§ 3º - A pontuação referida no parágrafo anterior poderá ser 
cumulada com aquela atribuída no item I da Escala de Avaliação 
por Merecimento.

§ 4º - Sem prejuízo de sua competência privativa, o Conse-
lho da Procuradoria Geral do Estado, com o fim de se orientar 
quanto ao disposto nos incisos I e II deste artigo, poderá solicitar 
aos superiores hierárquicos dos candidatos e à Corregedoria da 
Procuradoria Geral do Estado, além dos documentos previstos 
no inciso I do artigo 6º, as informações necessárias que deverão 
ser prestadas em prazo a ser fixado, assim como poderá diligen-
ciar nas instituições e órgãos que expediram os documentos e 
certificados apresentados para sanar dúvidas e confirmar dados.

Artigo 9º - A competência profissional do candidato e a efi-
ciência no exercício da função pública serão apuradas com base 
em trabalhos realizados no exercício das atribuições próprias 
do cargo ou função (artigo 6º, inciso I), à vista do relatório de 
atividades, dos trabalhos anexados ao pedido de inscrição; e, a 
critério do Conselho, também das informações de que trata o § 
4º do artigo antecedente.

Artigo 10 - A dedicação e pontualidade no cumprimento 
das obrigações funcionais serão verificadas, sem prejuízo do 
disposto no § 4º do artigo 8º, à vista dos seguintes elementos:

1. participação, sem prejuízo das atribuições normais, em 
órgãos de deliberação coletiva reconhecidos na legislação 
federal ou estadual;

2. atuação na Corregedoria da PGE;
3. serviço relevante devidamente comprovado, sem prejuízo 

de suas atribuições normais;
4. participação, como expositor ou debatedor, em cursos 

jurídicos oficiais na PGE ou em congressos, conferências ou 
simpósios jurídicos realizados por entidades reconhecidas desde 
que qualificado como Procurador do Estado;

5. participação em comissão de concurso de estagiários, nos 
termos da Deliberação nº. 067/05/2005.

Artigo 11 - Somente serão computáveis, como títulos ou 
diplomas de conclusão de cursos relacionados com as atribui-
ções dos cargos de Procurador do Estado:

1. Titulo de Livre-Docente;
2. Título de Doutor;
3. Título de Mestre;
4. Cursos de especialização universitária com duração 

superior a um ano;
5. Cursos do Centro de Estudos da PGE, de extensão univer-

sitária e de outros cursos de atualização jurídica;
6. Congresso Nacional e Congresso Estadual de Procura-

dores do Estado, com apresentação de relatório, devidamente 
vistado pelo Centro de Estudos.

Artigo 12 - Consideram-se trabalhos jurídicos exclusiva-
mente:

1. Obra jurídica editada;
2. Trabalho publicado na Revista da PGE, ou em outra revis-

ta jurídica de circulação regular;
3. Tese apresentada em Congresso Jurídico, desde que aco-

lhida por Comissão de Seleção de Teses ao Congresso;
4. Trabalho publicado no Boletim do Centro de Estudos da 

PGE, ou em outro Boletim Jurídico de circulação nacional (item 4 
incluído pela Deliberação CPGE nº 001/01/2012, de 05/01/2012).

§ 1º - Somente serão considerados os trabalhos jurídicos 
publicados com inclusão, na qualificação do autor, do título de 
Procurador do Estado.

§ 2º - Em se tratando de trabalho jurídico de autoria coleti-
va, a pontuação será reduzida à metade.

Artigo 13 - Na aferição do mérito, somente serão considera-
dos os elementos mencionados no artigo 6º desta Deliberação, 
desde que apresentados com o requerimento de inscrição, 
ressalvado o disposto no § 2º do mesmo artigo.

Artigo 14 - A antiguidade será verificada pelo tempo de 
serviço no nível, apurado em dias, de conformidade com a lista 
publicada no Diário Oficial do dia 28/01/2017, com as alterações 
publicadas no Diário Oficial do dia 03/03/2017.

Parágrafo único - Ocorrendo empate na classificação por 
antigüidade, terá preferência, sucessivamente, o candidato que 
contar com:

1 - maior tempo de serviço na Carreira;
2 - maior tempo de serviço público estadual;
3 - maior idade;
4 - maiores encargos de família, nos termos do § 3º do 

artigo 99 da Lei Complementar nº 1.270/15.
Artigo 15 - Os documentos e trabalhos apresentados com 

o pedido de inscrição somente serão devolvidos aos candidatos 
beneficiados pela promoção se ficarem cópias deles no processo, 
extraídas pela Secretaria do Conselho, às expensas do candidato.

Artigo 16 - As listas de classificação, por merecimento e 
por antigüidade, elaboradas pelo Conselho, serão publicadas na 
Imprensa Oficial, cabendo recurso, no prazo de 05 (cinco) dias, 
contra a classificação ou exclusão.

Parágrafo único - O recurso será decidido pelo Conselho, por 
maioria simples, ouvida a Comissão de Promoção.

Artigo 17 - Não havendo reclamações ou apreciadas as 
que forem apresentadas, o Conselho elaborará e encaminhará 
ao Procurador Geral do Estado, para as providências cabíveis, a 
lista consolidada de classificação dos candidatos, indicando em 
separado os que alcançaram o direito à promoção, em ordem 
decrescente.

Artigo 18 - Os prazos estipulados nesta deliberação serão 
contados em dias corridos, excluindo-se o dia do começo e 
incluindo-se o do vencimento, e terão início a partir do primeiro 
dia útil seguinte ao da publicação, considerando-se prorrogados 
até o primeiro dia útil subseqüente se o vencimento cair em 
sábado, domingo, feriado ou em dia em que não haja expediente 
na repartição.

Artigo 19 - Esta deliberação entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANEXO 1
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO CONSELHO DA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO.
Ref. Concurso de promoção
....................................... RG n.º ............................, Procura-

dor do Estado em exercício na ...................................., vem res-
peitosamente, requerer sua inscrição ao concurso de promoção 
relativo às condições existentes em 31/12/2016, do nível ___ 
para o nível ___, nos termos do Edital e da Deliberação desse 
Conselho, juntando os documentos relacionados no anexo.

Nestes Termos,
Pede Deferimento.

Comunicado
A Secretaria do Conselho da Procuradoria Geral do Estado, 

em cumprimento ao disposto no artigo 11 do Decreto estadual 
nº 54.345, de 18/05/2009, comunica que estão abertas as ins-
crições para o concurso de promoção na Carreira de Procurador 
do Estado, correspondente às condições existentes em 31 de 
dezembro de 2016.

Os cargos em concurso são os seguintes:
16 para Procurador do Estado nível II,
23 para Procurador do Estado nível III,
28 para Procurador do Estado nível IV, e
26 para Procurador do Estado nível V.
O prazo de inscrição é de 20 dias corridos, iniciando-se 

em 15/03/2017 e encerrando-se no dia 03/04/2017. A inscrição 
far-se-á mediante requerimento protocolado na Secretaria do 
Conselho da Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua 
Pamplona nº 227 - 1º andar, no horário das 9h30 às 12h00 e das 
13h30 às 17h00, ou nas sedes das Procuradorias Regionais e 
da Procuradoria do Estado de São Paulo em Brasília, no horário 
de expediente.

A inscrição no certame deve ser realizada por meio de 
protocolo do requerimento indicado no anexo 1, acompanhado, 
além de outras exigências apontadas no edital, dos documentos 
necessários à avaliação do candidato.

Para efeito de avaliação, serão consideradas as atividades 
desempenhadas no período verificado do primeiro dia subse-
qüente àquele considerado para a precedente promoção até o 
dia 31/12/2016.

Poderão ser reaproveitados os documentos apresentados 
no concurso imediatamente anterior (condições existentes em 
31/12/2015).

A inscrição no concurso visando a promoção apenas pelo 
critério de antiguidade dispensa a juntada de qualquer outro 
documento.

O requerimento de inscrição no concurso e o relatório 
circunstanciado de atividades deverão estar devidamente assi-
nados pelo candidato, devendo o último referir-se ao período 
de 01/01 a 31/12/2016. As peças jurídicas devem ter sido 
elaboradas no período abrangido pelo certame (desde a última 
promoção do candidato até 31/12/2016). Os documentos que 
acompanharem o requerimento devem ser apresentados na 
forma e preferencialmente na mesma sequência em que pre-
vistos no edital e na escala de avaliação por merecimento, em 
uma única via (original ou cópia simples) devidamente legível.

No período compreendido entre os dias 15 e 22/03/2017, 
os Procuradores do Estado poderão encaminhar dúvidas sobre 
a “Escala de Avaliação por Merecimento” constante do anexo 2 
do edital, por meio eletrônico (martasantos@sp.gov.br), sendo 
que os esclarecimentos respectivos serão disponibilizados no 
sítio eletrônico da Procuradoria Geral do Estado (na área 
restrita).

As instruções referentes a este concurso constam da Delibe-
ração CPGE nº 006/03/2017.

DELIBERAÇÃO CPGE Nº 006/03/2017
Instruções para o concurso de promoção na Carreira de 

Procurador do Estado,
correspondente às condições existentes em 31 de dezembro 

de 2016.
O CONSELHO DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

delibera:
Artigo 1º - A inscrição para o concurso de promoção na 

Carreira de Procurador do Estado, correspondente às condições 
existentes em 31 de dezembro de 2016, far-se-á mediante 
requerimento, nos termos do modelo correspondente ao anexo 
1, protocolado na Secretaria do Conselho da Procuradoria 
Geral do Estado, no prazo compreendido entre os dias 15/03 
e 03/04/2017.

§ 1º - Os Procuradores do Estado em exercício nas Procura-
dorias Regionais e na Procuradoria do Estado de São Paulo em 
Brasília poderão protocolar nas respectivas sedes o requerimen-
to de inscrição, o qual será entregue no dia útil imediato ao do 
vencimento na Secretaria do Conselho.

§ 2º - Poderão ser reaproveitados os documentos apresen-
tados no concurso imediatamente anterior (condições existentes 
em 31 de dezembro de 2015), observada a necessidade de 
juntada de novo relatório circunstanciado de atividades a que se 
refere o artigo 6º, inciso I, “a”, desta deliberação.

Artigo 2º - A promoção consiste na elevação do cargo de 
Procurador do Estado de um nível para outro imediatamente 
superior, na seguinte conformidade:

I - do cargo de Procurador do Estado nível I para o cargo de 
Procurador do Estado nível II;

II - do cargo de Procurador do Estado nível II para o cargo 
de Procurador do Estado nível III;

III - do cargo de Procurador do Estado nível III para o cargo 
de Procurador do Estado nível IV; e

IV - do cargo de Procurador do Estado nível IV para o cargo 
de Procurador do Estado nível V.

Artigo 3º - As promoções serão realizadas, em relação a 
cada cargo, respeitados os critérios de merecimento e antigui-
dade, alternadamente.

Artigo 4º - Somente poderá concorrer à promoção o Procu-
rador do Estado que tiver, no mínimo, três anos de efetivo exercí-
cio no respectivo nível, salvo se não houver quem preencha esse 
requisito, observado o disposto no § 2º deste artigo.

§ 1º - O Procurador do Estado afastado da Carreira durante 
o período de avaliação dos elementos indicadores do mere-
cimento (artigo 6º, § 1º); o Procurador do Estado que tenha 
reingressado na Carreira há menos de 06 meses, exceto no caso 
de reintegração, e os membros efetivos do Conselho da Procura-
doria Geral do Estado, somente poderão participar do concurso 
de promoção pelo critério de antigüidade.

§ 2º - A promoção do Procurador do Estado, por antigüidade 
ou merecimento, em nada prejudicará a verificação do preen-
chimento dos requisitos mínimos necessários à confirmação 
na Carreira.

Artigo 5º - A inscrição no concurso visando apenas à pro-
moção pelo critério de antiguidade deverá ser feita por meio de 
protocolo do requerimento indicado no anexo 1, sem a necessi-
dade de juntada de qualquer outro documento.

Artigo 6º - No ato da inscrição, o candidato deverá juntar 
ao requerimento os documentos abaixo, de modo organizado e 
na mesma sequência em que são apresentados nos respectivos 
incisos:

I - a) relatório circunstanciado de atividades realizadas 
no período 01/01/2016 a 31/12/2016, devidamente assinado, 
com especificação da área de atuação e suas características, 
dispensada a juntada de quaisquer relatórios numéricos; b) 07 
trabalhos jurídicos realizados, diretamente relacionados com as 
atividades de Procurador do Estado;

II - comprovantes dos elementos constantes dos números 1 
a 5 do artigo 10 desta Deliberação;

III - comprovantes de títulos, diplomas e certificados, 
indicando, quanto a estes últimos, a duração dos cursos e a res-
pectiva freqüência e, quando for o caso, a nota de aprovação; e,

IV - trabalhos jurídicos publicados com inclusão, na qualifi-
cação, do cargo de Procurador do Estado.

§ 1º - Os elementos a que se referem os incisos I, “a”, a IV 
deste artigo corresponderão ao período verificado do primeiro 
dia subseqüente àquele considerado para a última promoção 
do candidato ou de seu ingresso na Carreira de Procurador do 
Estado, caso se tratar de Procurador do Estado em nível inicial 
da Carreira, até o dia 31 de dezembro de 2016.

§ 2º - Na hipótese do candidato não ter trabalhos jurídicos 
previstos no inciso I, “b”, do “caput” deste artigo, deverá infor-
mar esta condição no relatório circunstanciado de atividades 
previsto na alínea “a” do mesmo inciso.

Artigo 7º - O Conselho designará Comissão de Promoção, 
composta por Procuradores do Estado confirmados na carreira, 

A doação ora efetivada, é feita sob o manto da perpetui-
dade e tem caráter irrevogável, assumindo a doadora qualquer 
ônus que possa advir de eventual evicção ou vício redibitório.

A donatária declara que aceita tal doação na forma esti-
pulada, para que lhe passe a pertencer os bens doados, sem 
qualquer condição.

Data da assinatura: 17-02-2017.
 Termo de Encerramento
Processo 785/2015
Contrato: 16036-7-01-4
Contratante: Fundação para a Conservação e A Produção 

Florestal do Estado de São Paulo
CNPJ: 56.852.110/0001-47
Contratada: Link Card Administradora de Benefícios Eireli 

– ME
CNPJ: 12.039.966/0001-11
Objeto do Contato: Prestação de Serviços de Gerenciamento 

de Manutenção de Embarcações, por Meio de Implantação e 
Operação de Sistema Informatizado e Integrado, com Utilização 
de Cartão de Pagamento Magnético Ou Micro Processado, Dis-
ponibilização de Rede Credenciada de Oficinas da Contratada, 
Conforme Especificação Técnica, Incluindo os Serviços, Mão 
de Obra e Peças Necessárias À Manutenção de Embarcações, 
de acordo com o Termo de Referência, Edital da licitação 07/16

Objeto do Ajuste: Encerramento do Contrato
Valor Total do Contrato: R$ 169.125,00
O contrato 16036-7-01-4 está encerrado desde 06-03-2017, 

com o cumprimento das obrigações estabelecidas e respectivos 
pagamentos efetuados

 Termo de Encerramento
Processo 1303/2013
Contrato: 13029-1-01-11
Despacho/AJ 1202/2016 DE 09-11-2016
Contratante: Fundação para a Conservação e A Produção 

Florestal do Estado de São Paulo
CNPJ: 56.852.110/0001-47
Contratada: Telefônica Brasil S/A
CNPJ: 02.558.157/0001-62
Objeto do Contato: Prestação de Serviços de acesso à Inter-

net em banda larga móvel sem fio, acesso à e-mail corporativo 
e aplicações dedicadas utilizando tecnologia GSM ou CDMA, 
com fornecimento de 2 terminais móveis de dados na forma de 
comodato, para atender a Diretoria Executiva e Setor de Licita-
ções e Compras desta Fundação Florestal.

Objeto do Ajuste: Encerramento do contrato
Valor Total do Contrato: R$ 5.394,00
O contrato 13029-1-01-11 está encerrado desde 22-08-

2016, com o cumprimento das obrigações estabelecidas e 
respectivos pagamentos efetuados.

 FUNDAÇÃO PARQUE ZOOLÓGICO DE 
SÃO PAULO

 Despacho do Diretor Presidente, de 13-3-2017
Ref.: Contratação por dispensa de licitação. Art. 24, VIII c/c 

XVI da Lei Federal 8.666/93 e Decreto Estadual 46.064/2001. 
Processo 0151DL1702. Acolhendo os fundamentos constan-
tes nos pronunciamentos da Assessoria Jurídica da Entidade, 
autorizo e ratifico a contratação da ‘Imprensa Oficial do Estado 
Sa - Imesp’, inscrita no CNPJ sob 48.066.047/0001-84, fora do 
sistema da Bolsa Eletrônica de Compras - BEC, com dispensa 
de licitação, fundamentada no artigo 24, VIII c/c XVI da Lei 
Federal 8.666/93, observadas ainda as disposições do Decreto 
Estadual 46.064, de 28-08-2001, para os serviços de produção 
e impressão gráfica para confecção gráfica de 3.000 exemplares 
da Revista Ciência no Zôo, edição número 08, da Fundação 
Parque Zoológico de São Paulo, conforme Requisição de Serviços 
ASS-RM 12.825/2017, de 03-02-2017, a pedido da Assessoria 
de Relações com Mercado, fl. 02. O montante financeiro para 
a contratação pretendida é de R$ 13.470,00. Publique-se para 
conhecimento dos interessados e demais efeitos de direito.

 Despacho do Diretor Presidente, de 13-03-2017
Ref.: Contratação por Dispensa de Licitação
Art. 24, incisos II c/c VIII, da Lei Federal 8.666/93
Processo 0112DL1702
Acolhendo os fundamentos constantes no parecer da Asses-

soria Jurídica da Entidade, e com respaldo no artigo 24, inciso 
VIII da Lei 8.666/93 e no artigo 24, inciso IX da Lei Estadual 
6.544/89, AUTORIZO e RATIFICO a contratação, por dispensa de 
licitação, da Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de 
São Paulo - CEAGESP, para a prestação dos serviços de armaze-
nagem de grãos, especificamente de 1.000 toneladas de milho, 
safra 2016-2017, produzidos pela Divisão de Produção Rural da 
Fundação Parque Zoológico de São Paulo.

 Procuradoria Geral do 
Estado
 CONSELHO DA PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO

 Comunicado
Extrato da Ata da 4ª Sessão Ordinária - Biênio 2017/2018
Data da Realização: 10/03/2017
Processo: 18575-130121/2017
Interessado: Marcelo Felipe da Costa
Assunto: Pedido de afastamento para participação no 

VIII FPPC – Fórum Permanente de Processualistas Civis, a ser 
realizado no período de 24 a 26/03/2017, em Florianópolis/SC.

Relatora: Conselheira Maria Lia P. Porto Corona
DELIBERAÇÃO CPGE Nº 005/03/2017 – O Conselho delibe-

rou, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, opinar 
favoravelmente ao pedido.

Processo: 18575-477083/2016
Interessado: Associação de Procuradores do Estado de São 

Paulo - APESP
Assunto: Proposta de edição de resolução para fixar diretri-

zes gerais para o regime de teletrabalho da PGE.
Relator: Conselheiro Fernando Franco
Após amplo debate sobre o assunto, o processo foi retirado 

da Ordem do Dia para reinclusão na pauta da 5ª reunião ordiná-
ria, prevista para o dia 24/03/2017.

Processo: 18575-88018/2017
Interessado: Conselho da Procuradoria Geral do Estado
Assunto: Concurso de Promoção na carreira de Procurador 

do Estado – condições existentes em 31/12/2016.
DELIBERAÇÃO CPGE Nº 006/03/2017 – O Conselho delibe-

rou, por unanimidade de votos, autorizar a abertura do concurso 
de promoção na carreira de Procurador do Estado, correspon-
dente às condições existentes em 31/12/2016; na sequência, 
por maioria de votos, o Conselho aprovou os termos do respec-
tivo edital, vencida em parte neste aspecto a Conselheira Anna 
Candida Alves Pinto Serrano, que opinou pela manutenção do 
parágrafo único, do artigo 7º.

INCLUSÃO À PAUTA
Processo: 16665-164483/2017
Interessado: Antonio Augusto Bennini
Assunto: Pedido de afastamento para participar de mesa 

redonda na “Jornada de Debates sobre crimes contra a Ordem 
Tributária”, no dia 15 de março de 2017, em Porto Alegre/RS.

Relatora: Conselheira Mariangela
DELIBERAÇÃO CPGE Nº 007/03/2017 – O Conselho deli-

berou, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, opinar 
favoravelmente ao pedido.
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SALATIEL GONCALVES TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

04182/17 1341080-A 03-03-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
SANDRO DE OLIVEIRA SOARES GODINHO TRANSPORTES 

ME

RF AIIPM DATA VALOR

04093/17 1341030-A 03-03-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
UBERDAN ANTONIO DE OLIVEIRA EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

04179/17 1340931-A 03-03-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso V, Letra f
Alterar o itinerário sem prévia autorização
CLECIO AUGUSTO ALVES TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

03769/17 1340980-A 03-03-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
ENILSON MATOS DOS SANTOS TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

04181/17 1340955-A 03-03-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
UBERDAN ANTONIO DE OLIVEIRA EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

04180/17 1340943-A 03-03-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso V, Letra t
Deixar de cumprir resolução, portaria e norma das autorida-

des competentes da STM
GIUSEPPE DEDONO TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

04488/17 1341108-A 03-03-2017 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
JANUARIO DIAS DA ROCHA ME

RF AIIPM DATA VALOR

04487/17 1341091-A 03-03-2017 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
JOSE E. DA SILVA TRANSPORTE EIRELI ME

RF AIIPM DATA VALOR

04099/17 1341078-A 03-03-2017 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
LAERCIO PORFIRIO DA SILVA TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

04183/17 1340967-A 03-03-2017 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
OSWALDO SAQUETE ME

RF AIIPM DATA VALOR

04083/17 1341005-A 03-03-2017 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
ROBSON ALEX DOS REIS TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

04489/17 1341110-A 03-03-2017 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
WILLIAM DE CARVALHO TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

04490/17 1341121-A 03-03-2017 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra d
Parar irregularmente no ponto ou fora dele
PR-RMSP/TCR/592/17
PAULO ROBERTO JACOBSON EIRELI ME

RF AIIPM DATA VALOR

04108/17 1338936-A 02-03-2017 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso I, Letra g
Trafegar com portas abertas
PAULO ROBERTO JACOBSON EIRELI ME

RF AIIPM DATA VALOR

04109/17 1338948-A 02-03-2017 R$ 52,12 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso I, Letra i
Nas linhas comuns, transportar pingente ou passageiros 

além do limite permitido
ANTONIO FRANCISCO COSTA TRANSPORTES EIRELI ME

RF AIIPM DATA VALOR

04102/17 1338870-A 02-03-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
EVERALDO MAURICIO DE SOUZA EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

04094/17 1338857-A 02-03-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
JANETE LUCINDA MOUTINHO TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

04117/17 1339023-A 02-03-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
JOEL JOSE ALVES TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

04113/17 1338985-A 02-03-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA PEDRO TRANSPORTES EIRELI ME

RF AIIPM DATA VALOR

04114/17 1338997-A 02-03-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
JOSE ALVES DA HORA TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

04103/17 1338882-A 02-03-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
JOSE DOMINGOS BARBOSA DOS SANTOS EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

04106/17 1338912-A 02-03-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
MILTON CARDOSO DOS SANTOS EIRELI ME

RF AIIPM DATA VALOR

04092/17 1338845-A 02-03-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
PAULO ROBERTO JACOBSON EIRELI ME

RF AIIPM DATA VALOR

04110/17 1338950-A 02-03-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
PAULO SILAS CORREA-ME

RF AIIPM DATA VALOR

04107/17 1338924-A 02-03-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
RAFAEL DOS SANTOS OLIVEIRA TRANSPORTES - EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

04104/17 1338894-A 02-03-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
SAULO GARCIA GUIMARAES TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

04111/17 1338961-A 02-03-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
VALDIR DIONIZIO TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

04116/17 1339011-A 02-03-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso V, Letra f
Alterar o itinerário sem prévia autorização
GERALDO A. PEREIRA DE ALMEIDA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

04115/17 1339000-A 02-03-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
MARLI FERREIRA DA SILVA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

04118/17 1339035-A 02-03-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso V, Letra t
Deixar de cumprir resolução, portaria e norma das autorida-

des competentes da STM
ENOQUE ALVES DA SILVA TRANSPORTES-ME

RF AIIPM DATA VALOR

04112/17 1338973-A 02-03-2017 R$ 208,49 (REINCIDENTE)

 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 POSTO REGIONAL DA REGIÃO METROPOLITANA 
DE SÃO PAULO

 Despachos do Supervisor, de 13-03-2017
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra d
Parar irregularmente no ponto ou fora dele
PR-RMSP/TCR/590/17
SEMIAO SANTANA MENEZES TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

04161/17 1340451-A 02-03-2017 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso I, Letra i
Nas linhas comuns, transportar pingente ou passageiros 

além do limite permitido
ANTONIO FABIO DIONIZIO TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

04163/17 1340475-A 02-03-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
AVELINO REINALDO DOMINGOS TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

04177/17 1340610-A 02-03-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
04178/17 1340621-A 02-03-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)

CLECIO AUGUSTO ALVES TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

04166/17 1340505-A 02-03-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
EDIGAR BRAZ DO NASCIMENTO TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

04171/17 1340554-A 02-03-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
FABIO GONCALVES DE NOVAIS TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

04176/17 1340608-A 02-03-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
JOAO GONCALVES TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

04167/17 1340517-A 02-03-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
RAIMUNDO LARANJEIRA DOS SANTOS TRANSPORTES EIRE-

LI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

04174/17 1340580-A 02-03-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
SEMIAO SANTANA MENEZES TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

04162/17 1340463-A 02-03-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso V, Letra f
Alterar o itinerário sem prévia autorização
CLECIO AUGUSTO ALVES TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

04165/17 1340499-A 02-03-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
EDIGAR BRAZ DO NASCIMENTO TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

04172/17 1340566-A 02-03-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
JOAO GONCALVES TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

04168/17 1340529-A 02-03-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
ORLANDO PAULINO DE CRISTO TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

04159/17 1340438-A 02-03-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
RAIMUNDO LARANJEIRA DOS SANTOS TRANSPORTES EIRE-

LI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

04175/17 1340591-A 02-03-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso V, Letra t
Deixar de cumprir resolução, portaria e norma das autorida-

des competentes da STM
CLECIO AUGUSTO ALVES TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

04164/17 1340487-A 02-03-2017 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
EDIGAR BRAZ DO NASCIMENTO TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

04170/17 1340542-A 02-03-2017 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
04173/17 1340578-A 02-03-2017 R$ 208,49 (REINCIDENTE)

JOAO GONCALVES TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

04169/17 1340530-A 02-03-2017 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
ORLANDO PAULINO DE CRISTO TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

04160/17 1340440-A 02-03-2017 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra i
Nas linhas comuns, transportar pingente ou passageiros 

além do limite permitido
PR-RMSP/TCR/591/17
CARLOS SIGIM TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

04097/17 1341054-A 03-03-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
DIRSON GOMES LIMA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

03762/17 1340979-A 03-03-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
GENELVA DE GODOI TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

04096/17 1341042-A 03-03-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
JOSE E. DA SILVA TRANSPORTE EIRELI ME

RF AIIPM DATA VALOR

04098/17 1341066-A 03-03-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
MARCOS RIBEIRO DA SILVA TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

04088/17 1341029-A 03-03-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
OSWALDO SAQUETE ME

RF AIIPM DATA VALOR

04082/17 1340992-A 03-03-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
ROBERTO DE ASSIS GOMES TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

04084/17 1341017-A 03-03-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)

acordo com a Resolução PGE 83/94, autorizo o reajuste dos 
preços contratados, a partir de 1º/01/2017, em favor da empresa 
Açoforte Segurança e Vigilância Ltda, conforme demonstrativo 
de cálculo de fls. 2275/2276 do processo acima.

 CENTRO DE ESTUDOS
 Comunicado
A Procuradora do Estado Chefe do Centro – Diretora da 

ESPGE comunica aos Servidores que estão abertas vagas para 
participação no "Workshop para desenvolvimento de recursos 
individuais", promovido pelo Centro de Estudos, a ser realizado 
no dia 29-03-2017, das 10h00 às 11h00.

Presencial – Unidades da Capital
Estão abertas 110 vagas para servidores classificados em 

unidades da Capital, que assistirão à palestra no auditório do 
Centro de Estudos da PGE, localizado na Rua Pamplona, 227, 3.º 
andar, Jd. Paulista, São Paulo, SP.

Via Streaming – Procuradorias Regionais
Estão abertas 200 vagas para a participação de servidores 

classificados nas Procuradorias Regionais, que assistirão à 
palestra via streaming – acesso na área restrita da página da 
Procuradoria Geral do Estado de São Paulo na internet, no com-
putador de cada um dos participantes na unidade.

Os pedidos de inscrição deverão ser encaminhados ao Ser-
viço de Aperfeiçoamento do CE, até às 14h do dia 23-03-2017, 
por meio do sistema informatizado, acessível na área restrita 
do site da PGE/SP, área do Centro de Estudos, Cursos/Consulta 
Cursos/buscar.

Caso o número de interessados supere o número de vagas 
disponíveis, será procedida a escolha por sorteio, que será reali-
zado em sessão pública nas dependências da sede do Centro de 
Estudos, às 16h daquela data.

Haverá transmissão via “streaming”, com acesso na área 
restrita da página da Procuradoria Geral do Estado de São 
Paulo na internet. As eventuais perguntas serão encaminhadas 
aos participantes por meio de comunicação via “notes” para o 
Aperfeiçoamento Centro de Estudos/PGE/BR – aperf_cepge@
sp.gov.br.

Na modalidade streaming, a frequência para emissão de 
certificado será computada por notes, devendo o aluno enca-
minhar, até às 17h do mesmo dia, breve resumo da palestra 
(5 a 10 linhas) para Aperfeiçoamento Centro de Estudos/PGE/
BR – aperf_cepge@sp.gov.br.

Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 3º da Resolução 
PGE 8, de 12-05-2015, não haverá pagamento de diárias e nem 
reembolso de transporte.

 Comunicado
A Procuradora do Estado Chefe do Centro de Estudos - 

Escola Superior da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo 
comunica aos Procuradores do Estado que estão abertas 05 
vagas para participação no curso “Concessões e PPPs: melhores 
práticas”, promovido pela Portugal Ribeiro Cursos e Treinamen-
tos, a ser realizado nos dias 30 e 31 de março de 2017 das 09h30 
às 18h00, no Hotel Blue Tree Faria Lima, Av. Brg. Faria Lima, 3989 
– Itaim Bibi, São Paulo – SP, com os seguintes temas:

TEMAS A SEREM TRATADOS:
1- Melhores práticas na modelagem de contratos de PPP 

e concessões
Indicadores de resultado do serviço e sistema de pagamen-

tos, com exemplos concretos retirados de projetos de concessão 
e PPP recentes

Distribuição de riscos
Critérios teóricos e considerações práticas para a alocação 

de riscos em contratos de concessão e PPP
Erros mais comuns na distribuição de riscos
Principais erros que constam dos contratos de concessão de 

rodovias e aeroportos federais recentemente firmados
Erros na distribuição de riscos nos novos contratos de con-

cessão de rodovias do Estado de São Paulo
Como deveriam ser distribuídos riscos críticos (financiamen-

to, ambientais, desapropriação/desocupação, remanejamento de 
interferências)?

Riscos regulatórios
A ação dos controladores da Administração e das próprias 

agências como fonte de risco regulatório
Medida Provisória 752/16 e a tentativa de consertar, entre 

outros, erros de modelagem, inclusive de alocação de riscos
A tentativa paulista de transplantar o “direct agreement” 

usado nas PPPs britânicas
Equilíbrio econômico-financeiro
Problemas da teoria tradicional
O objetivo do reequilíbrio: colocar as partes na condição 

econômica e financeira anterior à ocorrência do evento
O parâmetro do contrato em estado de equilíbrio (plano de 

negócios ou outros instrumentos)
Procedimento para reequilíbrio do contrato
Problemas e erros no reequilíbrio: reequilíbrios incompletos, 

atrasos no reequilíbrio, aspectos aleatórios do reequilíbrio etc.
Instrumentos regulatórios previstos em contratos de con-

cessão e PPP
Regulação discricionária ou contratual
Regulação em regime de custos ou de preços dos serviços
Lógica da regulação tradicional por taxa de retorno
Lógica da regulação tradicional por preço-teto
Erros mais comuns no uso dos instrumentos regulatórios 

(análise dos fatores X, Q, C utilizados ultimamente nos setores 
de rodovias e aeroportos federais)

2- Licitações
Barreiras de entrada, captura e competição em grandes 

projetos de infraestrutura no Brasil
A busca do investidor adequado por meio da licitação
Qualificação técnica em setores maduros e imaturos e 

exigência de proposta técnica
Qualificação financeira em setores maduros, imaturos ou 

com novos entrantes
O erro da proposta de substituir a exigência de qualquer 

atestação técnica por seguro-garantia de cumprimento de 
contrato com cobertura de valor integral do empreendimento

Cumulação de exigências de garantia de proposta
Nível adequado de detalhamento dos estudos para se fazer 

uma concessão ou uma PPP
Obrigações de publicidade e transparência
O problema do falso cumprimento de contratos e seu 

impacto na estruturação da licitação e no contrato
Os pedidos de inscrição deverão ser encaminhados ao Servi-

ço de Aperfeiçoamento do CE, até as 14h00 do dia 16 de março 
de 2017, por meio do sistema informatizado, acessível na área 
restrita do site da PGE/SP, área do Centro de Estudos, Cursos/
Consulta Cursos/buscar.

Caso o número de interessados supere o número de vagas 
disponíveis, será procedida a escolha por sorteio, que será reali-
zado em sessão pública nas dependências da sede do Centro de 
Estudos, às 15h30 daquela data.

Os participantes deverão apresentar ao Serviço de Aper-
feiçoamento cópia do certificado de participação, bem como o 
relatório das atividades no prazo de 10 dias úteis a contar do 
encerramento do evento, sob pena de restituição dos valores 
despendidos.

Se for o caso, os inscritos poderão requerer diárias e reem-
bolso de transporte nos termos da Resolução PGE n.º 08, de 
12.05.2015 e do Decreto n.º 48.292, de 2.12.2003.

(Republicado por ter saído com incorreções.)

 de Juizado Especial Cível. Assim, como a atividade desenvolvida nos 
 Juizados Especiais Cíveis é facultada a todos os Procuradores e como os plantões 
 excedentes a 20 por ano foram considerados pela Resolução PGE n.º 205/97 
 como serviço relevante, estes devem ser pontuados.

5.B – SERVIÇO PÚBLICO RELEVANTE:
FEIRA DE QUALIDADE E METROLOGIA

Deliberação A participação na Feira de Qualidade e Metrologia deve ser pontuada no 
 item II.C, com 1 ponto, observado o limite máximo de 10 pontos para o item, 
 desde que comprovada mediante apresentação de certificado.
Justificativa Existe comunicado expedido pelo chefe do Centro de Estudos informando que, 
 nos termos do Ofício GPG n.º 888/00, estavam abertas as inscrições para a 
 participação dos Procuradores do Estado na Feira de Qualidade e Metrologia, 
 salientando que essa atividade seria considerada serviço público relevante, 
 mediante a apresentação do certificado. Assim, como referida atividade permitia 
 a participação de todos os Procuradores e foi considerada serviço relevante, 
 deve ser pontuada.

5.C – SERVIÇO PÚBLICO RELEVANTE:
CENTRO DE ORIENTAÇÃO JURÍDICA E ENCAMINHAMENTO 

À MULHER (COJE)
Deliberação A atuação n COJE deve ser pontuada no item II.C, com 1 ponto, a cada período 
 de 06 (seis) meses, observado o limite máximo de 10 pontos para o item, 
 desde que comprovada mediante apresentação de certificado.
Justificativa Aberta a todos os Procuradores do Estado, a atividade desenvolvida no COJE 
 foi considerada serviço relevante, devendo ser pontuada.

5.D – SERVIÇO PÚBLICO RELEVANTE:
CENTRO DE INTEGRAÇÃO DA CIDADANIA (CIC) DE PARADA 

DE TAIPAS
Deliberação A participação nas atividades desenvolvidas no CIC de Parada de Taipas não 
 deve ser pontuada, posto que não facultada a todos os Procuradores do Estado, 
 a despeito de haver declaração de relevância do serviço.
Justificativa A excepcionalidade do serviço prestado junto ao CIC de Parada de Taipas não 
 consta das Resoluções PGE nºs 69/93 e 205/97, que disciplinam a pontuação 
 excedente nos Juizados Especiais de Pequenas Causas. Ademais, a Resolução 
 PGE n.º 567/98, que alude à instalação do Centro de Integração da Cidadania 
 (CIC), contém convocação dos Procuradores da Assistência Judiciária e admite a 
 inscrição de Procuradores da área do Contencioso, prevendo em seu artigo 3º que 
 a atuação será considerada serviço relevante. Entretanto, mesmo havendo 
 declaração de relevância do serviço prestado, a exclusão dos Procuradores 
 do Estado classificados na área de Consultoria impede que esta atividade seja 
 considerada serviço relevante pontuada no item II.C da escala de merecimento.

6. ELOGIOS
Deliberação Os elogios não são pontuados
Justificativa Em conformidade com a Deliberação CPGE nº 178/07/2010

7.A - PARTICIPAÇÃO EM CURSOS COMO EXPOSITOR OU 
DEBATEDOR
Deliberação A participação como expositor e debatedor em cursos oficiais da PGE ou em 
 congressos, conferências ou simpósios jurídicos realizados por entidades 
 reconhecidas deve ser pontuada, desde que apresentado certificado em que o 
 palestrante tenha sido qualificado como Procurador do Estado com a data do 
 evento, respeitado o limite máximo de 10 pontos para o item. Para a obtenção 
 da pontuação correspondente, deverá o interessado comprovar a efetiva 
 participação, mediante certificado, e que sua atuação deveu-se à sua condição 
 de Procurador do Estado. A comprovação da qualidade de Procurador do Estado 
 e da data do evento poderá ser feita com os documentos editados à época do 
 correspondente curso. A não apresentação do certificado e a ausência de 
 qualificação como Procurador do Estado obstarão o alcance da pontuação.
Justificativa A Deliberação CPGE nº 178/07/2010 prevê que a participação como expositor e 
 debatedor em cursos oficiais da PGE ou em congressos, conferências ou 
 simpósios jurídicos realizados por entidades reconhecidas será pontuada no 
 item II.D, desde que apresentado certificado e desde que o palestrante tenha 
 sido qualificado como Procurador do Estado. Caso não conste do certificado, a 
 qualificação de Procurador do Estado deverá ser comprovada através da juntada 
 do programa do evento ou outro documento hábil.

7.B - PARTICIPAÇÃO EM CURSOS COMO EXPOSITOR OU 
DEBATEDOR
Deliberação Caso o Procurador do Estado tenha atuado, no mesmo evento 
 (em momentos distintos), como expositor e como debatedor, será pontuado nos 
 dois itens. A participação como presidente de mesa não é passível de pontuação.
Justificativa Em conformidade com a Deliberação CPGE nº 178/07/2010

7.C - PARTICIPAÇÃO EM CURSOS DA ESA/OAB COMO 
EXPOSITOR OU DEBATEDOR
Deliberação As atividades docentes na ESA/OAB – Escola Superior de Advocacia da 
 Ordem dos Advogados do Brasil não devem ser pontuadas. As palestras proferidas 
 em ciclos, simpósios, congressos e similares devem ser pontuadas no item II.D, 
 com 2 pontos por evento, respeitado o limite máximo de 10 pontos para o item, 
 não sendo relevante a participação do Procurador proferindo mais de uma 
 palestra no mesmo certame.
Justificativa A Deliberação CPGE nº 178/07/2010 prevê que a participação como expositor e 
 debatedor em cursos oficiais da PGE ou em congressos, conferências ou simpósios 
 jurídicos realizados por entidades reconhecidas deverá ser pontuada no item II.D, 
 desde que apresentado certificado e desde que o palestrante tenha sido 
 qualificado como Procurador do Estado. A OAB/SP é uma entidade reconhecida e 
 desde que haja a apresentação de certificado e qualificação como Procurador do 
 Estado, os cursos por ela patrocinados devem ser pontuados. Entretanto, as 
 atividades da ESA/OAB são de natureza docente, equiparando-se às desenvolvidas 
 regularmente em universidades ou faculdades, não merecendo pontuação.

8 – CONCURSO PARA ADMISSÃO DE ESTAGIÁRIOS
Deliberação A participação em comissões examinadoras de concurso para admissão de 
 estagiários de direito deve ser pontuada.
Justificativa A Deliberação CPGE nº 067/05/2005 atribui pontuação, na forma e sob as 
 condições que especifica, à participação em comissão de concurso de estagiários. 
 A Deliberação CPGE nº 178/07/2010 fixou que a pontuação referente a este 
 item dá-se por ano e não mais por semestre

9 – TÍTULOS
Deliberação Não importa o período em que foram feitos os créditos da pós graduação, 
 mestrado, doutorado ou livre-docência. Importa apenas a data da obtenção do 
 título, ou seja, a conclusão oficial do curso de pós graduação lato ou stricto sensu. 
 Referida data deve ser comprovada por meio de certificado ou outro documento 
 hábil expedido pela Instituição de Ensino respectiva.
Justificativa Em conformidade com a Deliberação CPGE nº 178/07/2010

10.A – TRABALHOS JURÍDICOS PUBLICADOS
Deliberação Os trabalhos jurídicos publicados deverão ser pontuados no item IV, somente se 
 for apresentada cópia com a inclusão da qualificação do cargo de Procurador 
 do Estado, respeitado o limite máximo de 10 pontos para o item. Caso não haja 
 apresentação de cópia da obra publicada contendo a qualificação nesta de 
 Procurador do Estado, a atividade não será pontuada.
Justificativa Em conformidade com a Deliberação CPGE nº 178/07/2010, os trabalhos jurídicos 
 publicados serão pontuados no item IV, desde que apresentada cópia com a 
 inclusão da qualificação do cargo de Procurador do Estado.

10.B – TRABALHOS JURÍDICOS PUBLICADOS
Deliberação Admite-se a apresentação de cópia do trabalho jurídico publicado. Caso seja um 
 artigo publicado em obra coletiva, pode ser apresentada apenas a cópia integral 
 do referido artigo (constando o nome com a qualificação do autor como 
 Procurador do Estado), do índice (ou sumário) e da capa do livro.
Justificativa Em conformidade com a Deliberação CPGE nº 178/07/2010

10.C – TRABALHOS JURÍDICOS PUBLICADOS
Deliberação Tratando-se de trabalho de autoria coletiva, a pontuação será reduzida à metade, 
 independentemente do número de co-autores.
Justificativa Artigo 7º, parágrafo único, da Deliberação CPGE nº 178/07/2010

10.D – TRABALHOS JURÍDICOS PUBLICADOS
Deliberação Cartilha ou texto publicado em revista não jurídica não são suscetíveis 
 de pontuação.
Justificativa Artigo 7º, item “2”, da Deliberação CPGE nº 178/07/2010

11 – APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS EM FASE DE 
RECURSO
Deliberação Não serão considerados os documentos juntados aos recursos e que poderiam 
 conceder atribuição de pontuação aos candidatos, vez que são intempestivos e 
 deveriam ter sido juntados no momento da inscrição no certame.
Justificativa Em conformidade com a Deliberação CPGE nº 178/07/2010

 PROCURADORIA DO CONTENCIOSO 
AMBIENTAL E IMOBILIÁRIO

 Despacho da Procuradora do Estado Chefe, de 9-3-
2017

Processo PPI 16901-561046/2014. Com fundamento na 
cláusula quarta do Contrato PPI 04/2014, firmado em 12-11-
2014, § 8º do artigo 65 da Lei Federal 8.666/93, § 8º do artigo 
62 da Lei Estadual 6.544/89 e suas respectivas alterações, e de 


